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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70032739104 – TRIBUNAL PLENO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

PROPONENTE: 1ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO E MILTON ÁVILA PEDROSO

RELATOR: DES. LUIZ PELIPE SILVEIRA DIFINI

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Dispositivo de lei municipal que institui a Taxa de Serviços Urbanos. Serviços de coleta de lixo, conservação de pavimentação e vigilância. Com exceção da coleta de lixo, os serviços em questão são de caráter universal e indivisível. Afronta ao artigo 140, II, da CE. PARECER PELO ACOLHIMENTO DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 1ª Câmara Cível deste e. Tribunal de Justiça, na apelação interposta pelo MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO em face da sentença que julgou procedente a ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária cumulada com restituição de indébito, em razão da ausência de previsão legal para a cobrança da taxa de lixo, ajuizada por MILTON ÁVILA PEDROSO. 

A Câmara suscitante submeteu a questão ao Tribunal Pleno, sob o fundamento de que a taxa de serviços urbanos cobrada pelo Município de Santo Ângelo, com base no artigo 58 da Lei Municipal n° 1.852/94, engloba tanto a taxa de lixo, a qual atende os requisitos constitucionais da especificidade e da divisibilidade, quanto as taxas de conservação de pavimentação e de vigilância, que não preenchem esses requisitos, sem fracionar o valor de cada uma, de modo que resta contaminado o todo. Suscitou, assim, o incidente de inconstitucionalidade do artigo 58, extensivo aos artigos 59 e 60, e correspondente Anexo II, todos da Lei n° 1.852/94 do Município de Santo Ângelo (fls. 107-11).

Vieram os autos.

É o relatório.

2. O Código Tributário Municipal de Santo Ângelo, Lei n.º 1.852/94, em relação à Taxa de Serviços Urbanos, dispõe:

CAPITULO II

Da Taxa de Serviços Urbanos

SEÇÃO I

Da Incidência

Art. 58° - A Taxa de Serviços Urbanos é devida pelo contribuinte do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, cuja zona seja beneficiada, efetiva ou potencialmente, pelo serviço de coleta de lixo, conservação de pavimentação e vigilância. (Grifo acrescido)
SEÇÃO II

Da base de cálculo

Art. 59° - A Taxa de Serviços Urbanos será calculada multiplicando-se a testada do terreno pelo número de serviços prestados e por uma alíquota, expressa em unidades fiscais, diferenciada segundo o zoneamento fiscal e constante do Anexo II, desta lei.

SEÇÃO III

Do Lançamento e Arrecadação

Art. 60° - O lançamento da Taxa de Serviços Urbanos será feito anualmente e sua arrecadação se processará juntamente com o Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana.

Parágrafo Único – Nos casos em que o serviço seja instituído no decorrer do exercício, a taxa será cobrada e lançada a partir do mês seguinte ao do início da prestação dos serviços, em conhecimento próprio ou cumulativamente com a do ano subsequente.

E no Anexo II, consta:

TAXA DE SERVIÇOS URBANOS:

TSU=T*NS*AI

TSU = Taxa de Serviços Urbanos, em Ufs

T = Testada

NS Número de Serviços (0 a 3)

AI = Alíquota segundo zoneamento, conforme Tabela IV

Obs: Testada mínima de 12m. Para terrenos de esquina adicionar à testada 1/3 da profundidade.

TABELA IV

ZONA FISCAL ALÍQUOTA:

ESPECIAL----------------------------------------- 0,0725

1,2 --------------------------------------------------- 0,0650

3,4 --------------------------------------------------- 0,0585

5,6 --------------------------------------------------- 0,0420

7,8 --------------------------------------------------- 0,0250

9,10 ------------------------------------------------- 0,0180.

Para análise da constitucionalidade dos dispositivos antes citados, faz-se mister observar o que dispõe o artigo 140, II, da Constituição Estadual:

Art. 140 – O sistema tributário no Estado é regido pelo disposto na Constituição Federal, nesta Constituição, em leis complementares e ordinárias, e nas leis orgânicas municipais. 
§ 1º - O sistema tributário a que se refere o caput compreende os seguintes tributos:
[...]
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.; (Grifo acrescido)
[...]

O dispositivo transcrito reproduz o contido nos arts. 145, II, da Constituição Federal
 e 77 do Código Tributário Nacional
, deixando claro que a imposição de taxa pressupõe uma atividade estatal específica, prestada ao contribuinte que a paga. A respeito, calha a observação doutrinária do ilustre Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini
:

Desde que presentes seus pressupostos (serviços público específico, prestado ou posto à disposição do contribuinte), podem ser criadas por lei ordinária federal, estadual ou municipal. O que ocorre, com freqüência, principalmente no âmbito municipal, é a criação, por lei ordinária, de “taxas” fundadas em serviços que não são específicos (ou divisíveis que, a nosso ver, é a mesma coisa). Essas “taxas”, propositadamente entre aspas, de “taxas” só tem o nome impropriamente dado pela lei ordinária. Como o que releva é a natureza mesma das coisas, que não se transmuda porque algum texto legal lhe dá outro nome (a natureza jurídica do tributo é determinada pelo fato gerador da obrigação, sendo irrelevante a denominação adotada pela Lei – CTN, art. 4º, I), tais exações são indubitavelmente impostos, pois o serviço que fundamenta sua instituição é serviço público geral e não específico. E como só podem ser instituídos impostos expressamente previstos na Constituição, tal lei (ao criar imposto não outorgado à competência daquela pessoa de direito público pela Carta Constitucional, ainda que com denominação errônea, que não tem o dom de transformar a espécie tributária), é inconstitucional e se sujeita a ter sua inconstitucionalidade declarada pelo Poder Judiciário, quer na via concentrada, quer na via difusa, de controle de constitucionalidade. [grifo nosso]
É justamente o que ocorre com os dispositivos analisados. Sob a denominação genérica de “taxa de serviços urbanos”, fundamentam a cobrança na prestação de conservação de pavimentação e de vigilância, sendo, portanto, flagrantemente inconstitucional, uma vez que os serviços em questão são de caráter universal e indivisível, prestados ut universis, em favor da coletividade, e não ut singulis.

Nesse sentido, já decidiu esse Tribunal, inclusive quanto aos artigos impugnados:
DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. ILEGALIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. Afasta-se a incidência da Taxa de Serviços Urbanos, prevista no art. 58 do Código Tributário Municipal de Santo Ângelo, como dívida do contribuinte do IPTU cuja zona seja beneficiada, efetiva ou potencialmente, por coleta de lixo, conservação de pavimentação e vigilância, não se tratando de serviços públicos específicos e divisíveis. Aplicação do art. 145, II, da Constituição Federal e artigos 77 e 79, II e III, do Código Tributário Nacional. Cobrada taxa em desacordo com a legislação tributária, a repetição do indébito deve ser integral, com atualização de valores pelo IGP-M, a contar do recolhimento, e juros legais de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva, a teor dos arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, ambos do CTN. Precedentes do TJRGS e STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. Manutenção da verba honorária fixada na sentença, em atenção ao art. 20, § 4º, do CPC, remunerando adequadamente o trabalho profissional do advogado que atua no feito. Apelação do autor provida em parte liminarmente. Apelação do Município com seguimento negado. (Apelação Cível Nº 70032004889, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 08/09/2009) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO. APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E FISCAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. TERRENO. PROGRESSIVIDADE INSTITUÍDA NA LC Nº 7/73 PELA LC Nº 212/89. INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS LANÇAMENTOS. UTILIZAÇÃO DA ALÍQUOTA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. INOVAÇÃO PROCESSUAL. EXCLUSÃO DE ENCARGOS MORATÓRIOS. IPTU. As alíquotas progressivas instituídas pela Lei Municipal nº 1.852/94 e alterações subsequentes, do Município de Santo Ângelo, afiguram-se inconstitucionais, conforme reiteradamente decidido pelo STF. O sistema brasileiro não admite a constitucionalidade superveniente de lei por alteração da Constituição. TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. Os serviços públicos somente podem ser cobrados mediante taxa quando forem específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. Inteligência do art. 145, inc. II, da Constituição Federal. Tratando-se de serviços universais, prestados indistintamente a toda a coletividade, mostra-se indevida a cobrança das taxas de serviços urbanos. Não havendo como distinguir, no valor cobrado, aquele que se relaciona à Taxa de Lixo e os demais previstos, de conservação de pavimentação e vigilância, é inviável a manutenção da exação, com a consequente devolução dos valores pagos, respeitada a prescrição quinquenal. ENCARGOS. Na repetição do indébito, a correção monetária deve incidir pelo mesmo índice praticado para a cobrança dos créditos fiscais. Não cabe a cobrança de multa do Município, por falta de previsão legal. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA EM PARTE. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70029897311, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rejane Maria Dias de Castro Bins, Julgado em 27/05/2009) 

No mesmo sentido, inclina-se a jurisprudência do STF:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I -É ilegítima a cobrança da Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza Pública - TCLLP, porquanto não está vinculada apenas à coleta de lixo domiciliar, mas também a serviço de caráter universal e indivisível, como a limpeza de logradouros públicos. II - Agravo regimental improvido. 

(AI 639510 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 17/03/2009, DJe-071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-18 PP-03722 LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 46-49) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar. Serviços específicos e divisíveis. Base de cálculo. Área do imóvel. Constitucionalidade. Precedentes do STF. Agravo regimental provido. É constitucional a cobrança de Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar, desde que a natureza dos serviços prestados não coincida com serviços inespecíficos e indivisíveis, como a limpeza de logradouros públicos. 

(RE 524045 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 08/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-05 PP-00934) 

Os precedentes apontados são análogos ao caso em análise, pois, também, o Código Tributário Municipal de Santo Ângelo previu a cobrança de uma “taxa” englobando a coleta de lixo, a conservação de pavimentação e vigilância. Enquanto, para a primeira hipótese, a imposição da taxa é cabível, para as demais, não. Nesse contexto, a inconstitucionalidade contamina todo o dispositivo legal, pois não é possível precisar, teoricamente, qual o percentual que remunera exclusivamente o serviço divisível de coleta de lixo, único para o qual se amolda a cobrança de taxa. Isso porque, conforme destaca Leandro Paulsen
:

[...] Nas taxas, pois, há dupla vinculação: o fato gerador é vinculado à atividade estatal e, também, necessariamente, o produto da arrecadação terá de ser vinculado à atividade estatal e, também, necessariamente, o produto da arrecadação terá de ser vinculado à atividade que justifica a instituição do tributo. [...] O entendimento de que estas pessoas devam verter recursos adicionais ao estado, equivalentes ao custo da atividade que lhes diz respeito em particular, revela um ideal de justiça fiscal. 

Acerca do tema, ainda, esta e. Corte já decidiu pela inconstitucionalidade de legislação municipal no tocante à taxa com destinação semelhante, sob o fundamento da impossibilidade de individualização do serviço exigida pelo inciso II do artigo 140 da Constituição Estadual:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. COBRANÇA DE TAXAS PARA A EXPEDIÇÃO DE GUIA PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS, PARA A CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO E LIMPEZA DE PRAÇAS. SERVIÇO INDIVISÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE FINANCIAMENTO VIA A INSTITUIÇÃO DE TAXAS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO QUE GARANTE A IMUNIDADE QUANDO SE TRATAR DE DEFESA DE DIREITOS E ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÃO DE INTERESSE INDIVIDUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70021651377, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 16/03/2009) 

Assim, tem-se que há vício de inconstitucionalidade nos dispositivos normativos impugnados.

3. Em face ao exposto, o Ministério Público manifesta-se no sentido de que seja julgado procedente o presente incidente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 58, 59, 60, Parágrafo Único, e anexo II, na parte que trata da Taxa de Serviços Urbanos, da Lei n.° 1.852/94 (Código Tributário Municipal) do Município de Santo Ângelo.

Porto Alegre, 27 de outubro de 2009.

Ana Maria Schinestsck,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/MDF/MPM

� Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I - impostos; II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;





2 Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.








� Manual de Direito Tributário. 3.ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 34-5


� Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 8.ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado: ESMAFE, 2006, p. 67
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